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EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 
REFERÊNCIA: Pregão Presencial n° 091/2015. 
CONTRATO Nº 289/2015. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento 
de Vales Alimentação, na forma de cartão magnético, e ou com chip 
com recarga mensal de créditos, sendo estes acumulativos, para uso 
dos servidores do Município de Jacarezinho. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES 
LTDA. 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: até 28 de Dezembro de 2018. 
VALOR DE PRORROGAÇÃO: R$ 1.200.000,00 (Um milhão e duzentos 
mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 0610.0412800072.042- 3.3.90.46.00 - 
FR 000 - CÓD REDUZIDO 172 – R$1.200.000,00. 
Jacarezinho, PR, 25 de Janeiro de 2018. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6309/2018 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei Municipal nº. 3.481 de 28 de dezembro de 2017, Artigo 5º, § I e II,  
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para a dotação 

abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 0810 Fundo Municipal de Saúde  

DOTAÇÃO  0810.1030100132.089  

3.1.90.11.00 397 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil – Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres 

- Exercícios Anteriores. 

 

   30.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO     30.000,00 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º. , Inciso I da Lei Federal 

4.320/1964: 

 

Superávit Financeiro do Exercício de 2017, na Fonte de Recursos abaixo: 

 

000 Recursos Ordinários Livres   30.000,00 

                      TOTAL       30.000,00 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 26 de janeiro de 2018. 
 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6310/2018 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei Municipal nº. 3.481 de 28 de dezembro de 2017, Artigo 5º, § I e II,  

 
DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.520.000,00 (um milhão quinhentos e vinte 

mil reais), para as dotações abaixo especificadas, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0700 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

UNIDADE 0710 Gabinete da Secretária  

DOTAÇÃO  0710.1212200082.045  

3.1.90.11.00 178 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil – Fonte: 000 – Recursos Ordinários 

Livres - Exercícios Anteriores. 

 

1.250.000,00 

    

DOTAÇÃO  0710.1236500082.059  

3.1.90.11.00 263 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil – Fonte: 000 – Recursos Ordinários 

Livres - Exercícios Anteriores. 

 

   270.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO  1.520.000,00 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º. , Inciso I da Lei Federal 

4.320/1964: 

 

Superávit Financeiro do Exercício de 2017, na Fonte de Recursos abaixo: 

 

000 Recursos Ordinários Livres  1.520.000,00 

                      TOTAL    1.520.000,00 

 
Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 26 de janeiro de 2018. 
 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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